DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO
ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRAN SEI N° 6970 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025

INSTITUI O COMITE PERMANENTE DO PLANO ESTRATEGIC,O E DIRETOR DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO E COMUNICACAO - PEDTIC — DO DETRAN/RJ E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuicbes legais, e o
constante dos autos do processo n° SEI-150016/102746/2024.

CONSIDERANDO:

— O inciso Il, do artigo 6° do Decreto n° 47.278, de 17 de setembro de 2020, que dispde sobre o encaminhamento do Plano Estratégico
e Diretor de Tecnologia da Informacé@o e Comunica¢do — PEDTIC, ao PRODERJ;

— A Portaria PRODERJ/PRE n° 825, de 26 de fevereiro de 2021, que normatiza o Plano Estratégico e Diretor de Tecnologia da
Informagé@o e Comunicagdo — PEDTIC, e prevé, no art. 5° do Anexo C, a necessidade de criagdo de um Comité Permanente do PEDTIC
para os 6rgédos estaduais;

RESOLVE:

Art. 1° - Fica criado, no ambito do DETRAN/RJ, o Comité Permanente do Plano Estratégico e Diretor de Tecnologia da Informacgéo e
Comunicagao — PEDTIC.

Art. 2° - O Comité Permanente do PEDTIC tem natureza consultiva e de assessoramento dentro da estrutura organizacional, com
atuacéo de carater permanente. Tem por objetivo estratégico facilitar o acesso, a circulagéo e o recebimento das informagdes e dados
necessarios a elaboracéo e a revisdo do PEDTIC.

Art. 3° - Integram o Comité Permanente do PEDTIC do DETRAN/RJ os titulares das seguintes unidades do DETRAN RJ:

| — Diretoria de Tecnologia da Informacédo e Comunicagdo do DETRAN/RJ, que o presidira;
Il — Presidéncia;

IIl — Diretoria de Habilitagco;

IV — Diretoria de Identificacao Civil;

V — Diretoria de Registro de Veiculos;

VI — Diretoria de Apoio Operacional;

VIl — Coordenadoria de Julgamento e Controle de Infracdes;

VIl — Assessoria de Gestdo e Modernizagao Institucional;

IX — Assessoria de Planejamento e Orgamento;

X — Corregedoria.

§ 1° - Os membros do Comité Permanente, em suas auséncias ou impedimentos legais ou regulamentares, deverdo indicar seus
substitutos por meio de instrumento préprio encaminhado a Presidéncia do Comité.

§ 2° - As reunides do Comité Permanente ser&o:

| — ordinarias, realizadas semestralmente;
Il — extraordinarias, quando convocadas.

§ 3° - Integrara o Comité Permanente um Secretario.

§ 4° - O Comité Permanente podera convidar Diretores, Assessores, Coordenadores ou outros participantes para assistir as reunides e
prestar apoio técnico aos temas em discussao.

Art. 4° - Compete ao Presidente do Comité Permanente:

| — conduzir as reunides, promovendo a participacdo equitativa e a compreenséo dos temas pautados;

Il — subsidiar os responsaveis pela elaboragéo ou revisdo do PEDTIC com informagdes obtidas por meio dos membros do Comité;

1Il — acompanhar, quando necessario, o processo de elaboracéo ou revisdo do PEDTIC, oferecendo suporte técnico aos responsaveis;
IV — receber as demandas e solicitacdes dos responsaveis pela elaboragdo do PEDTIC;

V — convocar os responsaveis pela elaboragdo do PEDTIC para participar de reunides do Comité, quando necessario.

Paragrafo Unico - Nos casos de auséncia ou impedimento do Presidente do Comité, este sera substituido pelo Membro Titular
representante da Presidéncia ou, na sua impossibilidade, pelo respectivo suplente.

Art. 5° - O Secretario do Comité Permanente, designado(a) pelo Diretor Geral de Tecnologia da Informacdo e Comunicacéo, nao tera
direito a voto e tera as seguintes atribuicdes:

| — monitorar os assuntos a serem incluidos na pauta de cada reunido;

Il — auxiliar na preparacgéo e divulgacdo da agenda e do calendario das reunides;

IIl — providenciar convocagdes, pautas, materiais de apoio, e acompanhar o cumprimento de prazos e tramites informacionais, mediante
solicitacé@o da Presidéncia;

IV — secretariar as reunides, registrar discussdes e decisdes, anotar o tempo despendido em cada item da pauta, elaborar atas e, apés
validacéo pelo Presidente e aprovagédo dos membros, coletar assinaturas via Sistema Eletronico de Informacdes — SEI;

V — atender as demais solicitacdes da Presidéncia, no ambito de suas atribui¢des.

Art. 6° - Compete aos demais membros do Comité Permanente, com excegdo do Secretario:

| — fornecer as informacdes necessarias a elaboragéo ou revisdo do PEDTIC;

Il — sanar davidas técnicas relacionadas aos temas sob sua responsabilidade;

1Il — colaborar com base em suas areas de atuagéo para a consolida¢éo do PEDTIC;

IV — cumprir os prazos estabelecidos em reuni&o;

V — atualizar, enviar e, se necessario, corrigir informagdes sempre gue solicitado pela Presidéncia.



Art. 7° - As reunides do Comité Permanente do PEDTIC somente serdo realizadas com a presenca minima de 04 (quatro) membros
titulares ou seus substitutos devidamente designados.

§ 1° - Sera permitida a realizag&o de reunides por meio de videoconferéncia ou outras plataformas digitais oficialmente reconhecidas.
§ 2° - A auséncia do integrante em reunido ndo o exime de suas responsabilidades quanto as atribuicdes e prazos acordados.

Art. 8° - O Comité Permanente do PEDTIC funcionara sob a coordenagdo da Diretoria de Tecnologia da Informagdo e Comunicagéo —
DIRTIC, para fins organizacionais e funcionais.

Art. 9° - O Comité Permanente, por meio de processo Unico anual no Sistema Eletronico de Informagbes — SEI, providenciara a
anexacédo dos resumos das recomendag8es formuladas, apés cada reuniéo, encaminhando-os a Presidéncia e aos demais integrantes
do Comité.

Art. 10 - A comunicagéo entre os integrantes do Comité podera ocorrer por e-mail institucional ou por grupo de mensagens instantaneas
corporativas, visando a celeridade dos trabalhos.

Paragrafo Unico - Caso as informacgdes trocadas por esses meios tenham carater de recomendacéo formal, deverdo ser registradas no
processo SEI correspondente, conforme disposto no art. 9° desta Portaria.

Art. 11 - Esta Portaria entrard em vigor na data de sua publicagédo.
Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2025

RODRIGO DIAS COELHO
Presidente do DETRAN/RJ



